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CONTRATO DE GESTÃO Nº 090/2023 
 

PRÊAMBULO - JUSTIFICATIVAS QUE EMBASARAM A CONTRATAÇÃO 
 
“Dos Fatos: Atualmente a gestão e administração do Pronto Atendimento é realizada por 
Instituição sem fins lucrativos e devido a questões externas o contrato firmado entre o 
município de Jacupiranga e a INCS precisará ser rescindido, uma vez que a Instituição em 
questão é alvo de investigações dos Órgãos Fiscalizadores. 
Vale ressaltar que o contrato entre o Município de Jacupiranga e a Instituição INCS – 
Instituto Nacional de Ciência da Saúde não possui nenhum apontamento digno de 
rescisão, contudo como já mencionado anteriormente a INCS está tendo dificuldades com 
outros municípios e consequentemente também terá dificuldades em cumprir com suas 
obrigações no município de Jacupiranga. 
Da Analise: Diante dos fatos e com receio de interrupção do serviço de saúde no Pronto 
Atendimento de Jacupiranga e levando em consideração que segundo o Art. 196. Da 
Constituição Federal, onde diz que, “A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”, e em seu  Art. 197. “São de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”; levando 
em consideração que não temos tempo hábil para a realização de um novo Chamamento 
Público, solicitamos; 
Da Solicitação: Solicitamos autorização para abertura de Procedimento Administrativo que 
culminara em Celebração de Contrato de Gestão com instituição sem fins lucrativos 
objetivando o gerenciamento, a operacionalização e a execução das ações e serviços de 
Pronto Atendimento, em consonância com as Políticas de Saúde do SUS e diretrizes da 
Secretaria Municipal de Saúde de Jacupiranga em caráter EMERGENCIAL com base no 
Art. 75, inciso VIII da Lei Federal 14.133, pelo prazo de 180 dias.” 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA E IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO, OBJETIVANDO A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM 
INSTITUIÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS OBJETIVANDO O GERENCIAMENTO, A OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO, EM CONSONÂNCIA COM AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS 
E DIRETRIZES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACUPIRANGA COM BASE NO ART. 24, INCISO XXIV DA 
LEI FEDERAL 8.666/1993, PELO PRAZO DE 180 DIAS. 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de JACUPIRANGA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.582.185/0001-90, 

com sede nesta cidade na AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, n° 777,NO BAIRRO DA VILA ELIAS, neste ato representado 

pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ROBERTO CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, portador 

do RG. Nº 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 060.XXX.XXX-95, residente 

e domiciliado nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro à IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO, sito na Avenida ROBERT KENNEDY, Nº 2900 – 

Bairro Assunção – São Bernado do Campo/SP – CEP: 09.860-214, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 47.708.771/0001-00, qualificada como organização social pelo Município de  

JACUPIRANGA por meio do Decreto  Municipal nº 2.023/2021, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ANTONIO DE 



 

 

PÁDUA CHAGAS, portador do CPF/MF nº 990.XXX.XXX-49 e RG nº 8.XXX.XXX-2, doravante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal nº 957, de 23/10/2009, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1.779, de 

10/06/2019, e considerando a dispensa de licitação, na forma do artigo 24, inciso XXIV, combinado com o artigo 26, da Lei 

Federal nº 8.666/93, e ainda, em conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, 

estabelecidos nas Leis Federais nº 8.080/90, regulamentada pelo Decreto nº 7.508/11 e Lei nº 8.142/90, com fundamento na 

Constituição Federal, em especial nos seus artigos 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO DE GESTÃO COM INSTITUIÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS OBJETIVANDO O GERENCIAMENTO, A 

OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO, EM CONSONÂNCIA 

COM AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS E DIRETRIZES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACUPIRANGA 

COM BASE NO ART. 24, INCISO XXIV DA LEI FEDERAL 8.666/1993, PELO PRAZO DE 180 DIAS, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FINALIDADE 
 
1.1 - O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da gestão e execução, pela CONTRATADA, 

das atividades e serviços de saúde na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO JACUPIRANGA, conforme descrito no 

PLANO DE TRABALHO em anexo. 

 
Parágrafo Único: Para o alcance de sua finalidade, o presente CONTRATO DE GESTÃO especifica, como parte desta 

avença, um PLANO DE TRABALHO a ser executado pela CONTRATADA, com metas a atingir, a previsão expressa dos 

critérios objetivos de avaliação de desempenho a utilizar, indicadores de verificação e as atividades a realizar, com 

respectivos cronogramas e orçamentos pertinentes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Para cumprimento do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes na 

legislação referente ao Serviço Único de Saúde, nos Códigos de Ética dos profissionais de saúde, bem como nos diplomas 

legais que regem a presente contratação, as seguintes: 

 

a) Executar o PLANO DE TRABALHO, que integra o CONTRATO DE GESTÃO. 

b) Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, e apenas nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 
vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso, assegurando-se o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

c) Restituir, em caso de desqualificação ou ao término do presente CONTRATO, ao Poder Público, o saldo dos recursos 
líquidos resultantes dos valores dele recebidos não utilizados para os fins deste CONTRATO, bem como os bens móveis e 
imóveis cujo uso lhe sejam permitidos, nos termos previstos nos respectivos instrumentos de permissão de uso expedidos na 
forma da legislação municipal. 

d) Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe sejam permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos 
instrumentos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público. 

Parágrafo Único. A CONTRATADA poderá, desde que previamente avaliado e autorizado pela CONTRATANTE, permutar os 
bens móveis públicos permitidos para uso por outros de igual ou maior valor, desde que os novos bens integrem o patrimônio 
da CONTRATANTE. 

e) Responsabilizar-se pela conservação, manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis e imóveis, inclusive 
equipamentos, disponibilizados para o desenvolvimento das atividades previstas no PLANO DE TRABALHO. 

f) Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após sua ocorrência. 



 

 

f.1) Eventual aquisição de bem NÃO prevista no PLANO DE TRABALHO somente poderá ser efetuada mediante anuência 
prévia da CONTRATANTE e após aditamento ao contrato. 

g) Todas as obras e ampliações da área física deverão ser previamente aprovadas pela CONTRATANTE e, caso NÃO 
previstas no PLANO DE TRABALHO, somente poderão ser realizadas após o devido aditamento do CONTRATO. 

h) Transferir, integralmente, à CONTRATANTE, em caso de sua desqualificação como Organização Social de Saúde no 
âmbito do Município de JACUPIRANGA, o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram destinados, bem como os 
excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços ora contratados. 

i) Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas neste CONTRATO, responsabilizando-se pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, resultantes da execução do objeto desta avença, bem como pelas verbas 
rescisórias decorrentes da execução do contrato e quando do seu encerramento. 

Parágrafo único – Será admitida a terceirização de mão de obra de atividades meio do presente CONTRATO DE GESTÃO; 
será admitida, ainda, a subcontratação parcial do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO desde que haja prévia 
anuência da CONTRATADA. 

j) Constitui responsabilidade da CONTRATADA as despesas trabalhistas, civis, tributárias e quaisquer outras que sejam 
necessárias para a execução do PLANO DE TRABALHO; 

k) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, salvo para os casos devidamente 
autorizados pelo Comitê de Ética em Pesquisa. 

l) Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação dos serviços. 

m) Afixar aviso nas recepções da unidade de Pronto Atendimento de JACUPIRANGA, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

n) Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO. 

o) Assegurar aos pacientes o direito de assistência religiosa e espiritual por ministro de qualquer culto religioso, em 
conformidade com a Portaria n° 010/SMS/05 de 09/11/2005 e legislação regente. 

p) Comunicar de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do presente 
CONTRATO DE GESTÃO, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

q) Manter a documentação concernente à prestação de contas, relacionada a este CONTRATO DE GESTÃO, arquivada por 
10 (dez) anos, ficando a mesma disponível, sempre que solicitado, para atendimento da legislação vigente e auditorias da 
CONTRATANTE e demais órgãos de controle externo. 

r) Fornecer a CONTRATANTE as informações, relatórios e documentos específicos, quando necessários para o atendimento 
de requisições e determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo estabelecido. 

s) Cumprir as normas legais e regulamentares pertinentes ao objeto do ajuste, inclusive as Instruções nº 02/2016, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (em especial artigos 145 a 154, naquilo que for pertinente), ou aquelas que lhes 
venham a substituir. 

t) Na hipótese de se tratar de entidade que não o possua quando da celebração do Contrato de Gestão, o seu regulamento 
próprio contendo os procedimentos que a Organização Social adotará para a contratação de obras e serviços, bem como 
para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, deverá ser elaborado no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato. 

t.1) O Regulamento de Compras e Aquisições de Bens e Serviços deverá ser publicado no Boletim do Município e deverá ser 
disponibilizado na página eletrônica da entidade contratada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da data 
da assinatura do Contrato. 

u) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato; 

v) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao fiscalizador do contrato, ou a 



 

 

quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada; 

w) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, obrigando-se a atender todas as 
reclamações a respeito da qualidade do serviço prestado; 

x) Conduzir a prestação de acordo com as normas de serviço e disposições legais aplicáveis; 

y) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

z) Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais; 

aa) Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Município, ou a terceiros, 
comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 

bb) As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados e o 
Município. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Para a execução, pela CONTRATADA, dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATANTE 

obriga-se a: 

 

a) Fiscalizar a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO e seu respectivo PLANO DE TRABALHO, nos termos da Lei 
Municipal nº 957/2009 regulamentada pelo Decreto n° 1.779/2019, acompanhando e avaliando o cumprimento de suas 
metas, por meio de comissão específica, devidamente designada; 

b) Promover o repasse dos recursos financeiros à CONTRATADA necessários para a execução do CONTRATO DE 
GESTÃO, de acordo com o orçamento e consoante cláusulas sétima e oitava deste CONTRATO DE GESTÃO; 

c) Permitir o uso dos bens móveis, inclusive os que guarnecem a unidade de saúde, e imóveis, através de celebração de 
instrumentos específicos autorizadores, a serem firmados entre as partes; 

d) Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior desta cláusula, previamente à formalização dos termos de 
permissão de uso; 

e) Analisar, sempre que necessário e, no mínimo semestralmente, a capacidade e as condições de prestação de serviços 
comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda 
dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do objeto contratual. 

f) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato; 

g) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto 
do presente pacto; 

h) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, utilizando-se 
da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias; 

i) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

j) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta e Plano de Trabalho; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA CESSÃO DE SERVIDORES 
 
4.1 A CONTRATANTE poderá ceder servidores públicos municipais para prestar seus serviços junto à CONTRATADA, 

ficando garantido a esses servidores o vínculo original com a CONTRATANTE, bem como todos os direitos daí decorrentes, 



 

 

não ensejando, portanto, vínculo trabalhista com a CONTRATADA ou solidariedade, mesmo sob subordinação desta. 

 
Parágrafo Primeiro - Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer 

vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

 
Parágrafo Segundo - Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a servidor 

cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função 

temporária de direção e assessoria. 

 
Parágrafo Terceiro - O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão de origem, quando 

ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização social. 

 
Parágrafo Quarto – Os servidores públicos municipais cedidos à CONTRATADA deverão constar de relação nominal 

periodicamente atualizada, e terão seus vencimentos pagos diretamente pela CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Quinto – Ocorrendo saída de servidores cedidos ou sua transferência para outros órgãos da Administração 

municipal, o ônus pela sua reposição caberá à CONTRATADA, na medida das necessidades da boa execução do plano de 

trabalho. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO 
 
5.1. SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1.1. A Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão será constituída por representantes efetivos da 
CONTRATANTE, indicados pelo executivo municipal. 

5.1.2. Esta comissão deverá se reunir trimestralmente, tendo como atribuições acompanhar e fiscalizar o Contrato de 
Gestão, principalmente no tocante a seus custos, cumprimento das metas estabelecidas neste Termo de Referência e 
avaliação da qualidade da atenção à saúde dos usuários, podendo sugerir ajuste financeiro menor nos meses subsequentes, 
conforme o percentual de alcance das metas contratadas. 

5.1.3. As informações relativas à produção assistencial, aos indicadores de qualidade e à movimentação de recursos 
financeiros deverão ser disponibilizadas mensalmente à Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão da 
CONTRATANTE até o dia 10 do mês subsequente. 

5.1.4. A cada final de período anual, a CONTRATANTE procederá a consolidação e análise conclusiva dos dados, emitindo 
relatórios conclusivos. 

5.1.5. A qualquer momento, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá solicitar pareceres dos setores contábil 
e financeiro da Prefeitura do Município de Jacupiranga, para auxílio da avaliação a ser feita. 

5.1.6. Todas as informações relacionadas aos recursos repassados e demonstrativos gerenciais ficarão permanentemente à 
disposição da CONTRATANTE, do Conselho Municipal de Saúde e da Comissão de Avaliação e Fiscalização deste Contrato 
de Gestão pelo período de 10 anos após encerrado o Contrato de Gestão. 

5.1.7. Os recursos transferidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão mantidos por esta em conta exclusiva e 
especialmente aberta para a execução do presente Contrato de Gestão em Banco oficial a ser indicado pela 
CONTRATANTE e os respectivos saldos, cuja previsão de uso for igual ou superior a um mês, serão obrigatoriamente 
aplicados. 

5.1.8. A CONTRATADA deve zelar pelo equilíbrio financeiro entre receita e despesa, de modo a evitar déficit orçamentário ou 
financeiro. 

5.2. Gestor e Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão 

5.2.1. Fica sob a decisão do executivo compor o Gestor e Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão que 



 

 

serão definidos através de Portaria municipal. 

5.3. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

5.3. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao 
objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

5.4. Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do contrato a fiscalização indicada pela 
CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de penalidades, quando 
for o caso. 

5.5. A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação pertinente e 
todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação dos serviços, sempre que solicitado. 

5.6. Compete ainda à fiscalização da CONTRATANTE, elaborar as justificativas para instrução dos procedimentos que 
resultarem em Termos Aditivos e as justificativas e fundamentações de quaisquer outros instrumentos de alteração 
contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DA IMPRORROGABILIDADE E DA RESOLUTIBILIDADE 

 
6.1. O contrato firmado como resultado do presente procedimento de dispensa licitatória, permanecerá válido por um período 
de 180 (cento e oitenta) dias contados da emissão da ordem de serviço, facultada a repactuação de metas e indicadores da 
execução contratual, para melhor atendimento do interesse público e adaptação do CONTRATO DE GESTÃO às variações 
de demanda, a fim de alcançar maior eficiência. 

6.2. Da Improrrogabilidade - O Contrato de Gestão não poderá ser prorrogado em razão do caráter emergencial da 
contratação. 
 
6.3 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente quando finalizado procedimento de chamamento público para 
contratação regular de Organização Social para gestão do Pronto Atendimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS 
 
7.1 - Para a execução deste CONTRATO DE GESTÃO ficará estipulado o valor de R$ 3.779.676,00 (Três Milhões 
Setecentos e Setenta e Nove Mil e Seiscentos e Setenta e Seis Reais), com valor mensal previsto de R$ 629.946,00 
(Seiscentos e Vinte e Nove Mil Novecentos e Quarenta e Seis Reais), sendo que os recursos serão transferidos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA nos termos do estabelecidos na cláusula oitava. 
 
Parágrafo Primeiro - Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, o correspondente ao exercício financeiro de 
2024 e subsequentes, onerará a rubrica orçamentária nº 02.06 – 02.06.03 – 10.302.0030.2070 – 3.3.50.85 - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE, destinadas a custear o presente CONTRATO DE GESTÃO no período do ano 
de 2024, podendo ser suplementada, se necessário for, em particular na ocorrência de eventos não previstos, devidamente 
justificados, que levarem ao desequilíbrio econômico e financeiro deste CONTRATO DE GESTÃO e para o exercício de 2021 
o saldo restante constará nas peças de planejamento para o exercício em questão. 

 
Parágrafo Segundo - Os recursos repassados à CONTRATADA pela CONTRATANTE, disponíveis em conta corrente 
específica e exclusiva, deverão ser aplicados no mercado financeiro, e os resultados dessa aplicação reverter-se-ão 
exclusivamente aos objetivos deste CONTRATO DE GESTÃO. 
 
Parágrafo Terceiro - Os recursos financeiros para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO pela 
CONTRATADA poderão, também, ser obtidos mediante transferências provenientes do Poder Público, doações e 
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da CONTRATADA e 
de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá movimentar os recursos que lhe forem repassados pela CONTRATANTE em 



 

 

conta corrente específica e exclusiva, sob sua gestão, de modo que não sejam confundidos com os recursos próprios da 
CONTRATADA e tampouco com recursos decorrentes de outros contratos de gestão em que figure como parte. A 
CONTRATADA, poderá, outrossim, providenciar abertura de conta específica em separado para movimentação de recursos 
provenientes de doações, contribuições e receitas complementares. Os respectivos extratos de movimentação mensal 
deverão ser encaminhados mensalmente à CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto - Somente será admitida a remuneração de dirigentes que tenham atuação efetiva na gestão executiva, 
não podendo exceder a remuneração salarial do Prefeito. Os membros do Conselho de Administração da CONTRATADA 
não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à CONTRATADA, ressalvada a ajuda de 
custo por reunião de que participarem. 

 
Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho de Administração não poderão exercer qualquer função executiva nas 
atividades deste CONTRATO DE GESTÃO e, tampouco, ter qualquer vínculo com fornecedores da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Sétimo – A ocorrência de alteração de valores poderá implicar revisão das metas pactuadas, assim como a 
alteração das metas poderá implicar a revisão do valor global pactuado, nos termos da legislação aplicável. 

 
Parágrafo Oitavo - Os bens móveis e imóveis permissionados à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Terceira são 
considerados como valor econômico aportado pela CONTRATANTE a este CONTRATO DE GESTÃO. 
 
CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento do Contrato de Gestão será distribuído da seguinte forma: no primeiro e segundo pagamento da execução 

do contrato será pago o valor total da parcela mensal aos dias do período correspondente sem ocorrer nenhum desconto. A 

partir do 3º(terceiro) mês da vigência do Contrato de Gestão, os pagamentos ficarão condicionados da seguinte forma; Até o 

3º dia útil de cada mês será pago a parte fixa do contrato, ou seja, 90%; A parte variável, será paga até o dia 15(quinze) de 

cada mês, após a análise das metas e indicadores pactuados no Termo de Referência e sua respectiva pontuações, pelo 

gestor do Contrato de Gestão (SEMSA) e aplicado os descontos necessários conforme quadro nº 5 (Termo de Referência – 

Tabela de Valoração das Metas sobre 10% do contrato). Caso exista valor a ser glosado, por não cumprimento das metas e 

indicadores, o valor permanecerá em conta bancaria do Município de Jacupiranga e não poderá ser remanejado até o 

término do Contrato. 

8.2. PARTE FIXA DO CONTRATO DE GESTÃO 90% 

a) Compreende-se como a fração fixa dos repasses do Contrato de Gestão aqueles vinculados às despesas a serem 
arcadas com o desenvolvimento dos objetivos do programa, tais como despesas operacionais de gerenciamento de recursos 
humanos, fornecedores de produtos e serviços e outras decorrentes do exercício da atividade. 

b) Não estão compreendidas na parte fixa do Contrato de Gestão e, portanto, não serão pagas despesas com assessorias e 
consultorias de qualquer natureza. 

8.3. PARTE VARIÁVEL DO CONTRATO DE GESTÃO 10% 

a) Compreendem-se como parte variável aqueles vinculados ao cumprimento de metas quantitativas e qualitativas propostas 
no Termo de Referência, analisada mensalmente pelo Gestor do Contrato de Gestão (SEMSA). 

b) Da análise referida no item anterior, poderá resultar desconto financeiro, bem como repactuação das quantidades de 
atividade. 

8.4. Deverá ser encaminhado, à Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Finanças/Tesouraria, comprovante de 
pagamento de obrigações do INSS e FGTS/GFIP/SEFIP, imediatamente após o cumprimento da obrigação, observando-se 
os prazos legais, sob pena de retenção dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

8.5 - A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando a Prestação de Contas, as Certidões de 
Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da certidão conjunta relativa aos Tributos e 
Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de Regularidade com a Seguridade Social (INSS), 



 

 

expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria da Receita Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da 
emissão da nota fiscal do mês de sua competência. 
 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1 - A rescisão do presente CONTRATO DE GESTÃO, que não se encontra subordinada à Lei Federal nº 8.666/1993, 
obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da mencionada Lei, ora adotada por analogia. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão unilateral decorrente da iniciativa da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis, a mesma obriga-se a continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, por um prazo mínimo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do encerramento 
de suas atividades, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão à CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro - Verificada qualquer hipótese ensejadora de rescisão contratual, o Poder Executivo providenciará a 
revogação da permissão de uso dos bens públicos e a cessação dos afastamentos dos servidores públicos colocados à 
disposição da CONTRATADA nos termos da cláusula quarta, não cabendo à CONTRATADA direito a qualquer indenização, 
salvo na hipótese prevista no § 2º do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Parágrafo Quarto - Se a CONTRATANTE vier a descumprir injustificadamente a cláusula sétima deste contrato, a 
CONTRATADA poderá considerar rescindido o presente contrato e cessar a prestação dos serviços após 90 (noventa) dias 
da ocorrência da interrupção dos repasses pactuados, hipótese em que, sem prejuízo das sanções aplicáveis pela legislação 
vigente, ficará a CONTRATANTE responsável pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários e civis, decorrentes 
da execução deste CONTRATO DE GESTÃO. 

Parágrafo Quinto - Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, ou rescisão amigável, ou, ainda, no término 
do prazo de vigência deste CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA arcará com os custos trabalhistas, previdenciários e 
civis da execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

10.1 - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste contrato e seus Anexos, ou de dever 
originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em 
cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/1993, ora adotada por analogia, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados a CONTRATANTE pelo infrator e, em especial: 
 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratual; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Parágrafo Primeiro - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 
considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificada a 
CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a 
da alínea “b”. 

Parágrafo Terceiro - Da aplicação das penalidades prevista na alínea “b” a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para defesa do interessado, contados da data de sua intimação, dirigido à Secretaria Municipal de Saúde. 



 

 

Parágrafo Quarto - O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA e o respectivo montante será 
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-se pleno direito de 
defesa. 

Parágrafo Quinto - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a 
CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos 
gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal ou ética do autor do fato. 

Parágrafo Sexto – O descumprimento da obrigação estabelecida na Cláusula Segunda, alínea “r”, deste Contrato de Gestão, 
submete a CONTRATADA a multa correspondente ao valor de 2,0% (dois por cento) sobre o montante do repasse mensal, 
por dia de atraso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11.1 Visando o acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento das atividades estabelecidas 
para a CONTRATADA, a mesma deverá encaminhar até o dia 10 (dez) do mês subsequente, a documentação informativa 
das atividades assistenciais realizadas pela CONTRATADA no Pronto Atendimento, além dos resultados obtidos nas metas e 
indicadores. 

11.1.1. A CONTRATADA deverá ainda encaminhar: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos à créditos tributários federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita 
Federal do Brasil em conjunto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN/RFB nº 1751/14; 

b) Comprovante de Regularidade perante o FGTS, além do provisionamento de férias, 

c) 13º salário e rescisão dos funcionários contratados em regime CL T para execução do Contrato de Gestão; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

e) Extrato bancários das contas correntes e aplicações financeiras. 

f) Notas fiscais das despesas realizadas 

g) Número de plantões realizados por médicos e seus respectivos recibos de pagamento identificado 

h) Contratos de Serviços realizados por terceira, assinados e suas atualizações. 

i) Plano detalhado das despesas decorrentes de contratos de serviço, contratos médicos, Recursos Humanos administrativos 

11.1.2. A prestação de contas da CONTRATADA deve ser encaminhado mensalmente ao Gestor do Contrato de 
Gestão(SEMSA) e à Comissão de Avaliação Fiscalização do Contrato de Gestão ou, a qualquer tempo, conforme recomende 
o interesse público. A prestação de contas também deve estar de acordo com a Instrução Normativa vigente do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 

11.1.3. Deverá haver demonstração, por intermédio de documentos fiscais, dos recursos que foram aplicados (notas fiscais e 
recibos de pagamento). Deverá ser comprovado o pagamento de todos os encargos legais, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários, com a apresentação dos correspondentes recibos de pagamento. Ao final de cada exercício financeiro, a 
CONTRATADA deverá elaborar consolidação dos relatórios e demonstrativos que deverá ser encaminhado à 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. É vedada a cobrança, do paciente, por serviços médicos, hospitalares ou outros complementares da assistência 
devida. 

12.2. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pela CONTRATANTE 
sobre a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e 
autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde, decorrente da Lei nº 8080/90 (Lei 
Orgânica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de Termo Aditivo, 
ou de notificação dirigida à CONTRATADA. 



 

 

12.3. Eventuais despesas realizadas pela CONTRATANTE, e que sejam de responsabilidade da CONTRATADA, poderão 
ser efetivadas, devendo ser descontadas nos repasses subsequentes. 

12.4. A fim de assegurar a regularidade e a continuidade dos serviços, e a atuação conjunta entre a CONTRATADA e a sua 
sucessora, fica estabelecido que será nomeada pela CONTRATANTE uma Comissão de Transição para administrar a 
transferência da gestão do PA JACUPIRANGA ora CONTRATADA para sua sucessora, quando do encerramento da 
vigência ou rescisão deste CONTRATO DE GESTÃO. 

12.4.1. Durante o período de transição, que se dará a partir do recebimento da ordem de serviço pela nova CONTRATADA, 
as organizações sociais – a ora contratada e sua sucessora - atuarão em conjunto para assegurar a regularidade e a 
continuidade dos serviços. 

12.4.2. O prazo de atuação da Comissão de Transição será de 30 (trinta) dias a contar da data em que se inicie a sucessão 
contratual, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

12.4.3. A ora CONTRATADA deverá nomear pelo menos 05 (cinco) integrantes de sua equipe para integrar a Comissão de 
Transição e a Secretaria Municipal de Saúde poderá designar representantes para participar das reuniões da comissão de 
transição sempre que achar necessário. 

12.4.4. Os custos decorrentes da contratação desta Comissão serão descontados do montante total descrito no parágrafo 
primeiro da cláusula terceira. 

12.5. Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, assim como prevalece 
sobre qualquer outra declaração de vontade, inclusive nos casos de divergência com documentos anexos a este, 
prevalecendo o pactuado no corpo do contrato de gestão, constituindo-se como único documento vigente para a relação aqui 
pactuada. 

12.6. Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato de gestão, bem como, qualquer alteração do 
ora pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de um termo 
aditivo de alteração contratual, por escrito e assinado pelos representantes legais das partes. 

12.7. É vedado à CONTRATADA realizar cessão ou a transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a expressa 
anuência da CONTRATANTE, dos direitos e garantias deste contrato, ficando a CONTRATADA sempre, e em qualquer 
hipótese, obrigada perante a CONTRATANTE pelo exato cumprimento das obrigações aqui assumidas, bem como 
responsável por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e cíveis decorrentes desta cessão ou transferência. 

12.8. Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexequível, em conformidade com a 
lei em vigor, essa cláusula será considerada totalmente separada do contrato de gestão, que será interpretado e exequível 
com se tal cláusula nunca tivesse constituído parte dele, sendo que as demais cláusulas permanecerão intactas e em plena 
vigência. 

12.9. A abstenção do exercício pelas partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes sejam assegurados legalmente ou 
por este contrato de gestão, ou a tolerância com o inadimplemento da outra não implicará novação ou precedente, 
permanecendo íntegros e inalterados aqueles direitos e faculdades, podendo ser exercidos a qualquer tempo pelas Partes. 

12.10. Nenhuma das partes será responsável ou será considerada faltosa, pelo descumprimento de qualquer cláusula deste 
contrato de gestão, se impedidas de desempenharem suas obrigações por motivos de força maior ou caso fortuito, nos 
termos do artigo 393 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, incluído, mas não limitando, a incêndios, 
terremotos, guerras ou outras contingências além da previsão ou controle das partes. 

12.11. As partes pactuam como válidas as notificações feitas ao endereço constante da qualificação deste contrato de 
gestão. 

12.11.1. Valerá como se documento fosse a troca de e-mails e de correspondências por fax e correio entre as partes no que 
diz respeito a tudo o que disser respeito à práxis contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 - O CONTRATO DE GESTÃO será publicado pela CONTRATANTE no Boletim do Município, no prazo determinado nos 

termos da legislação vigente, contados da data de sua assinatura. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DO FORO 

 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas suscitadas em 

decorrência da execução do presente contrato de gestão, não resolvidas pelas vias administrativas próprias. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o presente contrato de gestão em 03 (três) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 
testemunhas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
JACUPIRANGA, 21 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
_________________________________________ ______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
ROBERTO CARLOS GARCIA  SAO BERNARDO DO CAMPO 
Prefeito Municipal  ANTONIO DE PÁDUA CHAGAS – Presidente 
Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 
  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ __________________________________________ 
1º 2º 
 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 
 
 
 
 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Advogado – OAB/SP. 474.462 
Procurador Geral do Município 

 



 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

Contrato de Gestão Nº (de Origem): 090/2023 - Data da Assinatura: 21/12/2023 

Objeto: Celebração de Contrato de Gestão com instituição sem fins lucrativos objetivando o gerenciamento, a 
operacionalização e a execução das ações e serviços de Pronto Atendimento, em consonância com as Políticas de 
Saúde do SUS e diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde de Jacupiranga com base no Art. 24, inciso XXIV da Lei 
Federal nº 8.666/1993, pelo prazo de 180 dias. 
 
Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante: WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA – OAB/SP Nº 474.462 

E-mail: _________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 21/12/2023 

  



 

 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE:: 
 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 – RG: 13.XXX.XXX-1 

Data de Nascimento: 06/05/2023 

Endereço residencial completo: Rua Braúna, nº 187, Bairro Jardim Botujuru, Jacupiranga/SP 

E-mail institucional: prefeito@jacupiranga.sp.gov.br 

E-mail pessoal: robertoprolab@gmail.com 

Telefone(s): (13) 3864-6400 

Assinatura:___________________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95 – RG: 13.XXX.XXX-1 

Data de Nascimento: 06/05/2023 

Endereço residencial completo: Rua Braúna, nº 187, Bairro Jardim Botujuru, Jacupiranga/SP 

E-mail institucional: prefeito@jacupiranga.sp.gov.br 

E-mail pessoal: robertoprolab@gmail.com 

Telefone(s): (13) 3864-6400 

Assinatura:___________________________________________________________________________________________ 

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 

Nome: ANTONIO DE PÁDUA CHAGAS 

Cargo: Presidente 

CPF: 990.073.988 49 – RG: 8.004.454 2 

Data de Nascimento: 08/10/1958 

Endereço residencial completo: Rua Dr. Guilherme Cristófel, nº 121 – Apartamento 92 – Bairro Santana – São Paulo/SP 

E-mail institucional: licitacaosantacasasbc@gmail.com 

E-mail pessoal: padua@santacasasbc.org.br 

Telefone(s): (11) 4117-1983 

Assinatura: __________________________________________________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


